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Resumo: Este artigo analisa o impacto da implementação do novo 
Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) na redução das 
desigualdades socioeconômicas no estado do Maranhão, em conformidade 
com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 10 da ONU, que visa à 
diminuição das desigualdades. A metodologia utilizada foi a dedutiva, com 
uma abordagem qualitativa, por meio de um levantamento bibliográfico e 
análise de dados provenientes de órgãos governamentais, como o Sistema 
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Nacional de Informações sobre Saneamento. Os resultados indicam que, 
embora o Maranhão tenha registrado avanços na cobertura de água potável e 
esgotamento sanitário, os desafios permanecem significativos. A 
regionalização dos serviços e a parceria com o setor privado, surgem como 
estratégias centrais para superar as disparidades regionais e promover a 
equidade no acesso aos serviços de saneamento. Conclui-se que o novo Marco 
Legal do Saneamento Básico é uma ferramenta crucial para a promoção da 
justiça social no Maranhão, mas seu sucesso dependerá de uma governança 
eficiente, investimentos contínuos e uma adaptação adequada às realidades 
locais. 

Palavras-chave: Desigualdades; Maranhão; Novo Marco Legal; ODS 10; 
Saneamento Básico.  

 

Abstract: This article analyzes the impact of the implementation of 
the new Legal Framework for Basic Sanitation (Law nº 14.026/2020) on 
reducing socioeconomic inequalities in the state of Maranhão, in line with 
United Nations Sustainable Development Goal 10, which aims to reduce 
inequalities. The methodology used was deductive, with a qualitative 
approach, through a literature review and data analysis from government 
agencies such as the National Sanitation Information System (SNIS). The 
results indicate that, although Maranhão has made progress in drinking water 
coverage and sanitary sewage services, challenges remain significant. Service 
regionalization and partnerships with the private sector emerge as key 
strategies to overcome regional disparities and promote equity in access to 
sanitation services. It is concluded that the new Legal Framework for Basic 
Sanitation is a crucial tool for promoting social justice in Maranhão, but its 
success will depend on effective governance, continuous investment, and 
proper adaptation to local realities. 

Keywords: Inequalities; Maranhão; New Legal Framework; SDG 10; Basic 
Sanitation. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A problemática do saneamento básico no Brasil, em especial nas 

regiões historicamente marginalizadas como o estado do Maranhão, 

representa um dos principais desafios para o desenvolvimento 

socioeconômico e ambiental do país. A Lei nº 14.026/2020, também 

conhecida como Novo Marco Legal do Saneamento Básico, foi promulgada 

com o objetivo de reestruturar um setor que por décadas apresentou uma 

infraestrutura precária e sofreu com a fragmentação das políticas públicas. 
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Esse marco legal propõe a universalização dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário até 2033, estabelecendo as 

metas de cobrir 99% da população com água potável e 90% com serviços de 

esgotamento sanitário. Contudo, o Maranhão enfrenta uma realidade 

complexa, com notáveis disparidades na oferta desses serviços, como 

demonstrado pelos baixos índices de cobertura e pelas significativas perdas 

no sistema de distribuição.  

A análise do saneamento no Maranhão sublinha a urgente 

necessidade de implementação efetiva das políticas públicas. A cobertura 

insuficiente de água potável e a limitada extensão do esgotamento sanitário 

refletem uma condição de desigualdade que perpetua vulnerabilidades 

socioeconômicas e de saúde. A regionalização dos serviços, recomendada pelo 

Novo Marco Legal, apresenta-se como uma estratégia essencial para reduzir 

essas disparidades e promover uma gestão mais justa e eficiente dos recursos 

hídricos. 

Portanto, a implementação do Novo Marco Legal não deve ser 

percebida apenas como um meio de expandir a infraestrutura física; ela é, 

sobretudo, uma ferramenta vital para promover a equidade social, 

especialmente em estados marcados pela falta manifesta de serviços básicos. 

Este estudo visa investigar como a aplicação desse marco normativo pode 

contribuir de maneira eficaz para a mitigação das desigualdades regionais no 

Maranhão, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) da ONU, em particular ao ODS 10, que objetiva a redução das 

desigualdades (ONU, 2015). A questão central que orienta esta pesquisa 

indaga: como a implementação da Lei nº 14.026/2020 pode favorecer a 

equidade no acesso ao saneamento básico no Maranhão?  

Optou-se por uma abordagem metodológica dedutiva de natureza 

qualitativa, fundamentada em revisão bibliográfica e na análise de dados de 

fontes oficiais, com o propósito de elaborar um panorama sobre o impacto 

do Novo Marco Legal do Saneamento Básico, levando em conta as 
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particularidades do Maranhão e o desafio de superar as desigualdades 

estruturais históricas que caracterizam o estado. 

 

2. SANEAMENTO BÁSICO E 

DESENVOLVIMENTO 

A relação entre saneamento básico e a redução das desigualdades 

sociais, quando analisada sob a perspectiva da saúde, revela-se como um dos 

pilares fundamentais para o desenvolvimento de uma sociedade. A saúde, 

extensivamente discutida na literatura acadêmica, representa um aspecto 

central para a promoção do bem-estar e da equidade social. De acordo com 

Lee Jong, ex-diretor-geral da Organização Mundial da Saúde (OMS), o acesso 

à água potável e ao esgotamento sanitário é essencial para a saúde pública, 

desempenhando um papel vital na prevenção de diversas doenças (WHO, 

2004).  

Heller (1988) já evidenciava a influência do saneamento básico na 

redução da mortalidade infantil, no aumento da expectativa de vida e na 

diminuição da prevalência de doenças diarreicas. Essa relação foi 

posteriormente corroborada por pesquisas adicionais que expandiram a 

compreensão sobre a importância desses serviços essenciais, como Cheng et 

al. (2012), que analisaram dados de 193 países e encontraram uma correlação 

significativa entre o acesso à água potável e ao esgotamento sanitário e a 

redução das taxas de mortalidade infantil, englobando recém-nascidos e mães.  

A relevância dessas infraestruturas também é salientada em estudos 

de caso, como o de Heller et al. (2003), realizado em Betim, Brasil, onde se 

identificou que a incidência de diarreia em crianças até cinco anos está 

associada a uma série de fatores, como condições ambientais inadequadas e 

práticas de higiene deficientes. De maneira similar, Grimes et al. (2015) em 

suas revisões de literatura destacaram o papel fundamental do saneamento 

básico na redução da incidência de esquistossomose, enquanto Almeida et al. 

(2020) argumentam que a existência de aterros sanitários adequados pode 
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contribuir para a melhoria dos indicadores epidemiológicos, incluindo a 

redução da morbidade e mortalidade infantil. 

A emergência da pandemia de COVID-19 em 2020 reforçou a 

importância do saneamento básico na prevenção de doenças transmissíveis. 

A disseminação do vírus, ocorrendo principalmente através de gotículas 

respiratórias e contato direto, ressaltou a necessidade de práticas rigorosas de 

higiene, como a lavagem frequente das mãos com água e sabão ou o uso de 

álcool em gel (WHO, 2020; Suryani et al., 2023). Conforme sugerido por Levy 

et al. (2018), o vírus foi detectado em sistemas de esgoto, apontando para uma 

possível via de transmissão oral-fecal, o que destaca a importância de um 

saneamento adequado. Em países de baixa renda, as dificuldades em fornecer 

água, saneamento e condições de higiene adequadas foram particularmente 

exacerbadas durante a pandemia. 

Sob uma perspectiva econômica, a relação entre investimentos em 

saneamento básico e a redução dos custos com saúde tem sido amplamente 

quantificada. A OMS estimou que cada dólar investido em água e esgoto gera 

uma economia de 4,3 dólares em serviços de saúde (WHO, 2014). No 

contexto brasileiro, a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) apontou que, 

para cada R$ 1,00 investido em saneamento, economiza-se R$ 4,00 na área da 

saúde (Brasil, 2006). Esses dados destacam uma relação inversa entre os 

investimentos em saneamento básico e os gastos com saúde, enfatizando o 

impacto positivo que o saneamento pode ter na mitigação dos custos de saúde. 

A OMS destaca que investimentos em saneamento básico reduzem 

significativamente os custos com saúde pública, ao minimizar a incidência de 

doenças de veiculação hídrica e a demanda por serviços médicos. Estima-se 

um retorno de quase cinco dólares para cada dólar investido, além de um 

potencial acréscimo de 1,5% no PIB global, reforçando a importância do 

saneamento para a saúde e o desenvolvimento econômico (WHO, 2019). 

Ainda, conforme a OMS, a implementação de sistemas eficientes de 

saneamento básico está diretamente associada à redução dos custos com saúde 
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pública, ao diminuir a incidência de doenças de veiculação hídrica e, 

consequentemente, a demanda por serviços médicos. O relatório aponta que 

cada dólar investido em infraestrutura de água e saneamento resulta em uma 

economia de quase cinco dólares, refletindo não apenas na redução dos gastos 

com tratamentos, mas também no aumento da produtividade e na melhoria 

das condições de vida (WHO, 2019). 

Este dado reflete a importância de uma abordagem integrada, na qual 

os investimentos em saneamento são priorizados como parte fundamental do 

desenvolvimento socioeconômico e da promoção da justiça social. Dessa 

forma, a adoção de políticas preventivas na área da saúde pública, por meio 

da universalização do saneamento, demonstra ser uma estratégia mais eficaz e 

econômica em comparação ao tratamento de enfermidades.  

Ainda sobre tarifas e custos, Chisari e Ferro (2011) usaram um 

modelo de equilíbrio geral computável em Buenos Aires para comparar 

diferentes mecanismos tarifários no setor de infraestrutura, incluindo o 

saneamento básico. Quatro cenários de subsídios foram examinados: subsídio 

intrafamiliar, subsídio para empresas que utilizam bens regulados, subsídio 

intergeracional e ajuste tarifário para manter a taxa de retorno dos setores 

regulados. Os resultados mostraram que o subsídio intrafamiliar é mais 

adequado para promover benefícios sociais, enquanto o subsídio para 

empresas resultaria em perda de bem-estar, comparativamente. O subsídio 

intergeracional, por outro lado, não asseguraria a sustentabilidade dos 

serviços. 

Em termos macroeconômicos, as consequências são extensas e 

quantificáveis. A OMS aponta que investimentos em saneamento básico 

geram um retorno econômico significativo, estimando que cada dólar 

investido resulta em uma economia próxima de cinco dólares (WHO; 

UNICEF, 2022). Esse retorno se deve à redução dos custos com saúde, pela 

menor incidência de doenças de veiculação hídrica, ao aumento da 

produtividade, decorrente da melhoria nas condições de vida, e à diminuição 
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do absenteísmo escolar e laboral, reforçando a importância de políticas 

públicas voltadas à ampliação da infraestrutura de saneamento. 

Ahmed et al. (2013) analisaram os impactos dos investimentos em 

infraestrutura no Paquistão, utilizando um modelo CGE-microsimulação 

dinâmica. Os resultados indicam que investimentos públicos em infraestrutura 

têm efeitos positivos sobre o crescimento econômico e a redução da pobreza 

no longo prazo. Os impactos são mais expressivos em áreas rurais, onde a 

melhoria na infraestrutura de transporte e saneamento básico aumenta a 

produtividade agrícola e a renda das famílias vulneráveis. O estudo também 

aponta que a expansão dos investimentos públicos leva a um aumento da 

formação de capital privado, reduzindo as desigualdades regionais e 

estimulando setores estratégicos da economia 

Inabo e Arshed (2019) investigaram o saneamento básico na Nigéria, 

concluindo que este tem um impacto direto na saúde, elevando a expectativa 

de vida em áreas urbanas de 62 para 64 anos e em rurais de 58 para 61 anos. 

Notaram também uma redução de 20% nas doenças gastrointestinais, 

passando de 50% para 40% de prevalência, o que contribuiu para um aumento 

de 8% na frequência escolar (de 70% para 78%) e de 6% na produtividade do 

trabalho, especialmente em termos de produção agrícola per capita. Este 

estudo vinculou esses benefícios ao crescimento econômico, apontando para 

um aumento de 1,2% no PIB per capita regional. 

Segundo Garcês, no Maranhão, aproximadamente 86% da 

população não possui acesso à coleta de esgoto, segundo dados de 2018. Entre 

2018 e 2022, foram registradas 31.431 internações hospitalares por diarreia e 

gastroenterite em crianças menores de 15 anos no estado, com o ano de 2018 

apresentando o maior número de casos (7.441). A faixa etária mais afetada foi 

a de 1 a 4 anos, representando 50,4% das internações. 

A implementação de políticas públicas voltadas para a melhora do 

saneamento pode trazer benefícios semelhantes aos observados na Nigéria, 

contribuindo para a redução da mortalidade infantil, o aumento da frequência 
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escolar e um possível incremento no PIB (Inabo; Arshed, 2019). Tais 

iniciativas estariam alinhadas aos ODS 3 e 11. 

No Egito, Osman et al. (2019) reportaram que melhorias na 

qualidade da água impactaram positivamente a produtividade agrícola e a 

segurança alimentar, sobretudo em áreas rurais do delta do Nilo. 

Entre 2015 e 2018, a expansão da irrigação agrícola contribuiu 

significativamente para o aumento da produção de culturas essenciais, como 

trigo e arroz. Estudos indicam que investimentos em irrigação foram 

fundamentais para triplicar a produção agrícola em países como China e Índia 

ao longo de 25 anos, destacando a importância da irrigação no incremento da 

produtividade agrícola (Bufon, 2024).  

No Brasil, embora possua aproximadamente 29 milhões de hectares 

com potencial para irrigação, apenas 5,8 milhões de hectares eram irrigados 

até 2015, apontando para uma oportunidade de crescimento nesse setor. A 

irrigação não apenas aumenta a produtividade, mas também contribui para a 

segurança alimentar ao elevar os estoques domésticos de grãos e reduzir a 

dependência de importações (Bufon, 2024). 

Além disso, a pesquisa indicou uma redução de 18% nos custos com 

saúde relacionados a doenças hídricas, permitindo que famílias rurais 

reinvestissem em insumos agrícolas. Esse fato levou a uma melhoria no acesso 

a alimentos básicos e um índice de segurança alimentar elevado de 72% para 

83% em três anos. Esse estudo sublinha a importância de investir no 

saneamento não só para a saúde pública, mas também para a economia e a 

diminuição da insegurança alimentar em regiões carentes (Osman et al., 2019). 

Além dos impactos diretos, o saneamento básico pode desempenhar 

um papel influente na produção de outros setores econômicos. Odior (2011) 

observou que a realocação de 10% dos gastos públicos de setores menos 

produtivos para o setor de saúde na Nigéria poderia resultar em um 

crescimento de 0,83% no PIB.  
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Sob este prisma, percebe-se que a análise econômica do saneamento 

básico, embora focada em aspectos financeiros, também incorpora elementos 

cruciais para a redução das desigualdades sociais. A precificação adequada das 

tarifas de saneamento, que pode favorecer indivíduos de baixa renda, é um 

exemplo destacado por Chisari e Ferro (2011). Investimentos nesse setor 

promovem melhorias na equidade social, como evidenciado por Sbrana et al. 

(2009), além de contribuir para o aumento do consumo das famílias e a 

redução da pobreza, conforme observado por Ahmed et al. (2013). É vital 

mencionar que a desigualdade se apresenta como um fenômeno 

multidimensional e relacional, exigindo assim uma análise que aborde aspectos 

de bem-estar para além da renda, incluindo saúde, educação e acesso à 

infraestrutura (Kerstenetzky, 2014). 

Considerando que a ONU declarou o acesso à água potável e ao 

saneamento como um direito humano percebe-se o impacto do saneamento 

básico em diversas dimensões, além da econômica (Zorzi et al., 2016). Dessa 

forma, este estudo visa não apenas apresentar resultados sob a perspectiva 

econômica, mas também destacar as externalidades positivas geradas pelo 

setor, especialmente nas áreas da saúde e educação, cruciais para a diminuição 

das desigualdades.  

Nesse panorama, a gestão do saneamento básico torna-se de vital 

importância estratégica, como ficou evidente em 2020 com a promulgação da 

Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, estabelecendo um novo marco legal 

para o saneamento no Brasil (Brasil, 2020). Esta legislação, destinada a 

remodelar a gestão do setor, busca não apenas aprimorar a qualidade dos 

serviços e sua eficiência, mas também alcançar a universalização do acesso, 

um marco fundamental para atingir as metas propostas pela Agenda 2030.  

 

3. A UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO  
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A universalização dos serviços de saneamento básico marca uma das 

transformações mais impactantes introduzidas pelo Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico. Foram criadas metas visando ampliar o acesso aos 

serviços de água potável e esgotamento sanitário em todo o território 

brasileiro, buscam assegurar que uma parte considerável da população, que 

hoje se encontra excluída desses serviços essenciais, venha a beneficiar-se 

deles. É primordial, nesse contexto, compreender a relevância destas metas, 

os desafios a serem enfrentados e as consequências para o saneamento básico 

no país. 

A Lei nº 14.026, de 2020, estabelece a meta de universalizar os 

serviços de saneamento básico até 2033, visando assegurar que 99% da 

população brasileira tenha acesso à água potável e que 90% beneficiem-se da 

coleta e tratamento de esgoto. Esta legislação, ambiciosa e vital, tem o objetivo 

de promover a melhoria da qualidade de vida no Brasil, garantindo o acesso 

da grande maioria dos brasileiros a serviços essenciais de saneamento, 

promovendo não somente a prevenção de enfermidades, mas também a 

proteção do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável da nação. A Lei 

14.026/2020 destaca a importância dessas metas e define diretrizes para a 

consecução dos objetivos (Brasil, 2020). 

De acordo com a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) 

de 2017, realizada pelo IBGE, o abastecimento de água por rede geral atendia 

99,6% dos municípios brasileiros, garantindo acesso à água potável para 

86,1% dos domicílios. No entanto, os serviços de esgotamento sanitário 

apresentavam cobertura significativamente menor, com apenas 60,3% dos 

municípios possuindo rede coletora e 50,8% dos domicílios conectados a esse 

serviço. Esses dados evidenciam um avanço no fornecimento de água tratada, 

mas também ressaltam a necessidade de investimentos para ampliar a 

infraestrutura de saneamento básico e reduzir as desigualdades no acesso aos 

serviços essenciais (IBGE, 2020). Esses números evidenciam a urgência de 

expandir os serviços de saneamento, e as metas de universalização têm o 

objetivo de diminuir essa disparidade.  



399 

A diversidade das realidades regionais brasileiras representa um dos 

maiores desafios para a universalização. Estados e municípios enfrentam 

diferentes condições e obstáculos. Dias (2024) ressalta o uso de parcerias 

público-privadas (PPPs) como uma estratégia eficiente em certas regiões para 

o aprimoramento dos serviços de esgoto, destacando a necessidade de 

adequação às diversas situações locais.  

A atuação do setor privado no saneamento básico é um aspecto 

crucial. As informações contidas no ‘Panorama da Participação Privada no 

Saneamento’ do ano de 2020, divulgada pela ABCON, evidenciam o papel 

significativo das empresas privadas na expansão dos serviços de saneamento 

no Brasil. A inserção desse setor pode ser determinante para acelerar a 

realização das metas de universalização, desde que haja uma regulamentação 

efetiva que assegure a qualidade e a acessibilidade dos serviços. 

 Pereira e Sato (2023) também destacam a importância das empresas 

estatais, incluindo as públicas e de economia mista, no contexto das metas de 

universalização. O autor discute o regime jurídico dessas empresas, 

enfatizando suas responsabilidades, estrutura organizacional e relação com o 

poder público. Assim, as empresas estatais exercem um papel fundamental na 

oferta de serviços de saneamento básico e na concretização das metas 

estabelecidas pela nova legislação. 

Capanema (2022) avalia os impactos do novo marco regulatório nos 

contratos de saneamento básico existentes. O autor explora a complexidade 

da transição e as alterações necessárias nos modelos de concessão e nas PPP, 

enfatizando a necessidade de adaptação por parte das empresas estatais e 

privadas às novas normativas da Lei nº 14.026/2020. Essa transição requer 

ajustes significativos nos contratos atuais e na maneira como serão 

administrados no futuro, apresentando desafios tanto para o setor público 

quanto para o privado. 

Um elemento central nesse processo de transição é o papel das 

agências reguladoras. Hoss et al. (2021) destacam a importância do diálogo 
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institucional e da fiscalização exercida por estas agências, para assegurar a 

manutenção dos padrões de qualidade e a proteção dos interesses da 

população. As agências reguladoras são responsáveis por garantir que tanto a 

privatização quanto a participação do setor privado não prejudiquem a 

qualidade dos serviços e que as metas de universalização sejam atingidas de 

maneira justa e eficiente. 

Portanto, as metas de universalização são fundamentais em uma série 

de transformações que afetam profundamente o setor de saneamento básico 

no Brasil. Sua implementação é um processo que envolve a adaptação das 

empresas, questões regulatórias e contratuais, e uma fiscalização rigorosa por 

parte das agências reguladoras. A busca pela universalização exige 

investimentos significativos em infraestrutura, demandando planejamento 

criterioso, regulação eficaz e governança transparente. Estratégias de 

parcerias, incluindo PPPs, são essenciais para assegurar a sustentabilidade a 

longo prazo e acelerar o processo de universalização.  

 

4. O IMPACTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO 

NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO NA 

REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES NO MARANHÃO 

Este estudo analisa os avanços e desafios encontrados na 

implementação das políticas de saneamento básico no Brasil, especialmente 

após a promulgação da Lei nº 14.026/2020. O foco principal reside na 

mitigação das desigualdades de acesso ao saneamento em regiões 

historicamente negligenciadas, como é o caso do estado do Maranhão. A nova 

legislação tem como objetivo promover a padronização dos serviços de 

saneamento em todo o território nacional, colocando especial atenção nas 

áreas mais vulneráveis e com desigualdades significativas de infraestrutura. 

A implementação da Lei nº 14.026/2020 incentivou um aumento na 

disponibilidade dos serviços de água e esgoto no Maranhão, contribuindo para 

a diminuição das disparidades socioeconômicas na região. Para contextualizar 
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melhor este cenário, foram examinados os relatórios de 2010, 2015 e 2022 do 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), que 

demonstram a evolução de diversos indicadores de saneamento ao longo da 

última década (Tabela 1). 

 

Tabela 1. Evolução dos Indicadores de Saneamento Básico no Maranhão 

(2010-2022). 

 

Indicador 2010 2015 2022 

Índice de atendimento urbano por rede de água 
(IN023) 

72,5% Entre 60,1% e 
80% 

59,5% 

Índice de atendimento urbano por rede 
coletora de esgotos (IN024) 

16,2% Entre 10% e 20% Não 
informado 

Índice de perdas na distribuição de água 
(IN049) 

61,8% 62,6% 57,0% 

Fonte: Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS (2011; 

2016; 2023). 

 

Os dados apresentados evidenciam uma variação na cobertura dos 

serviços de saneamento no Maranhão, com avanços e desafios ao longo dos 

anos. O índice de atendimento urbano por rede de água apresentou uma 

redução de 72,5% em 2010 para 59,5% em 2022, indicando desafios na 

expansão e manutenção da infraestrutura hídrica. Em relação ao índice de 

atendimento urbano por rede coletora de esgotos, os dados revelam uma 

cobertura historicamente baixa, situando-se entre 10% e 20% em 2015, sem 

informações consolidadas para 2022. Já o índice de perdas na distribuição de 

água, apesar de uma leve melhora, permanece elevado, passando de 61,8% em 

2010 para 57,0% em 2022, evidenciando a necessidade de maior eficiência na 

gestão e na redução do desperdício de recursos hídricos. 

Carvalho e Van Tulder (2020) discutem a complexidade da 

governança no setor de saneamento brasileiro, descrevendo-a como um 
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'problema perverso' devido às disparidades regionais e à multiplicidade de 

atores envolvidos. Mesmo após a promulgação do Novo Marco Legal, os 

desafios para a universalização dos serviços se mostram particularmente 

acentuados nas regiões Norte e Nordeste, onde a infraestrutura de 

saneamento é insuficiente. A dificuldade em adaptar políticas públicas às 

realidades locais permanece como um grande entrave, exacerbando os 

problemas de acesso e qualidade dos serviços. 

A participação do setor privado, incentivada pelo Novo Marco 

Legal, embora possa trazer eficiência e melhorias na qualidade dos serviços, 

Mizuta e Soares (2023) alertam para o risco de exclusão das populações mais 

vulneráveis, incapazes de arcar com os custos dos serviços privatizados. Nesse 

contexto, uma regulação eficaz e a implementação de políticas públicas que 

assegurem a equidade no acesso são cruciais para prevenir que a privatização 

amplie as desigualdades. 

Por fim, a implementação da Lei nº 14.026/2020 no Maranhão 

contribuiu para o aumento na cobertura dos serviços de água e esgoto, 

impactando positivamente na saúde pública ao reduzir a prevalência de 

doenças relacionadas ao saneamento inadequado. Segundo dados do SNIS, o 

acesso à água elevou-se de 49,8% em 2010 para 59,5% em 2022, enquanto a 

cobertura de esgotamento sanitário subiu de 10,5% para 13,3% no mesmo 

período (Brasil, 2023). Esses avanços, embora expressivos, ainda estão aquém 

das metas de universalização previstas para 2033, destacando a importância 

do apoio por meio de políticas e de investimentos contínuos, em especial nas 

áreas mais necessitadas. 

 

5. CONCLUSÃO 

O estudo realizado sobre a implementação do Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020), e sua influência na redução das 

desigualdades no estado do Maranhão, permitiu uma análise aprofundada de 

como as políticas públicas podem ser direcionadas para promover a equidade 
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social em uma das regiões mais desfavorecidas do Brasil. Esta pesquisa focou 

na realidade do saneamento básico no Maranhão, identificando as principais 

desigualdades socioeconômicas e avaliando os impactos dessas políticas no 

contexto regional. 

Em resposta à pergunta de pesquisa, verificou-se que a 

implementação do Novo Marco Legal do Saneamento Básico tem o potencial 

de contribuir significativamente para a redução das desigualdades no 

Maranhão. No entanto, esse impacto está condicionado a vários fatores, 

incluindo a eficácia da regionalização dos serviços, o nível de investimento 

público e privado, e a capacidade de governança local em gerenciar e executar 

as metas estabelecidas. Os dados analisados demonstram que, embora tenha 

havido progresso na cobertura o acesso à água que se elevou de 49,8% em 

2010 para 59,5% em 2022, enquanto a cobertura de esgotamento sanitário 

subiu de 10,5% para 13,3% no mesmo período - o estado ainda enfrenta 

desafios consideráveis para atingir as metas de universalização propostas para 

2033. 

Os objetivos específicos delineados neste estudo foram abordados 

de maneira a fornecer uma visão clara da situação atual do saneamento básico 

no Maranhão, destacando as disparidades existentes. A investigação revelou 

que as desigualdades socioeconômicas no estado estão intimamente 

relacionadas à distribuição desigual da infraestrutura básica, enfatizando a 

importância de uma abordagem integrada que considere tanto aspectos 

técnicos quanto sociais na formulação de políticas públicas. 

Além disso, a avaliação dos impactos das políticas públicas 

introduzidas pelo Novo Marco Legal mostrou que, apesar dos avanços 

iniciais, a efetividade dessas políticas dependerá da continuidade e da 

intensidade dos investimentos, bem como da capacidade de monitoramento 

e fiscalização por parte das agências reguladoras. O envolvimento do setor 

privado, incentivado pela nova legislação, pode acelerar o processo de 
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universalização, mas requer uma regulação rigorosa para evitar a exclusão de 

populações vulneráveis e garantir que os serviços sejam acessíveis a todos. 

Em resumo, a implementação do Novo Marco Legal do Saneamento 

Básico é uma ferramenta poderosa para reduzir as desigualdades no 

Maranhão. Contudo, seu sucesso pleno dependerá de uma série de fatores 

interconectados, incluindo governança eficiente, investimentos contínuos e a 

capacidade de adaptação às realidades locais. O estudo conclui que, para 

alcançar os objetivos estabelecidos, é imprescindível que as políticas públicas 

sejam sustentadas por um compromisso contínuo com a equidade social e o 

desenvolvimento sustentável, em consonância com os ODS, especialmente o 

ODS 10. 
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